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/REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer  informações  ao  Ministério  da  Justiça  e
Segurança Pública do Governo Federal acerca das
medidas  e  estratégias  adotadas  para  conter  e
prevenir  o  garimpo  ilegal  de  ouro  no  Brasil,
considerando  a  maior  apreensão  da  história  do
Amazonas.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 § 2º da Constituição Federal,

combinado com os arts. 115, inciso I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados – RICD, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Ministro da

Justiça  e  Segurança  Pública,  acerca  das  medidas  e  estratégias  adotadas  para  conter  e

prevenir o garimpo ilegal de ouro no Brasil, considerando a maior apreensão da história do

Amazonas. Neste contexto, solicito: 

a) Diante  das  informações  apresentadas,  Como  o  Ministério  da

Justiça  e  Segurança  Pública  pretende  intensificar  as  ações  de

combate ao garimpo ilegal na região da Amazônia, considerando a

recente apreensão recorde de 47 kg de ouro no Amazonas?

b) Quais medidas estão sendo adotadas para fortalecer a cooperação

entre as forças policiais estaduais, como a Polícia Civil e a Polícia

Militar,  visando  uma  atuação  conjunta  mais  eficaz  no

enfrentamento de organizações criminosas envolvidas na extração

e comercialização ilegal de recursos naturais, como o ouro?
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c) Diante  da  conexão identificada  entre  os  estados  do  Amazonas  e

Pará  no  contexto  da  extração ilegal  de  ouro,  quais  estratégias  o

Ministério da Justiça planeja implementar para coibir o transporte

interestadual de minerais extraídos ilegalmente e desmantelar redes

de distribuição nacional e internacional desses produtos ilícitos?

d) Considerando  a  necessidade  de  rastrear  e  responsabilizar  os

envolvidos na extração e venda ilegal de ouro, como o Ministério

da  Justiça  pretende  utilizar  as  informações  obtidas  a  partir  da

análise  da  "assinatura  química  do  ouro"  para  fortalecer  as

investigações  e  contribuir  para  a  identificação  de  quadrilhas

especializadas?

e) Diante da natureza internacional do comércio ilegal de ouro, quais

medidas estão sendo adotadas para fortalecer a cooperação entre o

Brasil  e  outros  países,  especialmente  na  Europa  e  nos  Estados

Unidos,  a  fim  de  combater  eficazmente  o  tráfico  de  minerais

preciosos provenientes de atividades criminosas na Amazônia?

Por  oportuno,  também,  solicito  o  encaminhamento  de  outras

informações e/ou documentos que Vossa Excelência julgar necessário.
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JUSTIFICAÇÃO

Primeiramente,  é  necessário  esclarecer  que  este  requerimento  de

informações foi enviado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública por possuir ampla

competência  na  coordenação  e  implementação  de  políticas  relacionadas  à  justiça,

segurança pública e ordem social no Brasil. Seu papel abrange desde a formulação de

políticas de combate ao crime, prevenção da violência e fortalecimento do sistema de

segurança até a coordenação de ações de cooperação entre estados e órgãos de segurança

para garantir a proteção dos cidadãos e a manutenção da ordem pública. Além disso, o

Ministério desempenha um papel fundamental na promoção de políticas de justiça social,

direitos humanos e cidadania, visando construir um ambiente seguro e equitativo para

todos os brasileiros.

Dito isto, justifica-se o direcionamento deste requerimento para tratar

do tema relacionado.  

A Polícia Federal anunciou a realização da maior apreensão de ouro da

história do Amazonas, em uma operação conjunta com a Polícia Militar. Um total de 47

kg de ouro, avaliados em R$ 15 milhões e com um grau de pureza superior a 90%, foram

confiscados, marcando um golpe significativo contra atividades ilegais na região.

A ação resultou na prisão de dois  homens que transportavam as 42

barras de ouro. A detenção ocorreu na Avenida das Torres, Zona Norte de Manaus, após

_____________________________________________________________________________

Praça dos Três Poderes - Anexo IV – Gabinete 760 - Câmara dos Deputados - CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 

Contato: (61) 3215-5760 e-mail: dep.amommandel@camara.leg.br

*C
D2

44
55

57
80

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244555780000

RI
C 

n.
32

14
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

12
/2

02
3 

08
:5

4:
45

.3
13

 - 
M

es
a

RI
C 

n.
32

14
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

12
/2

02
3 

08
:5

4:
45

.3
13

 - 
M

es
a



                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

uma tentativa de assalto por parte de indivíduos armados em outra viatura.  A pronta

resposta da Polícia  Militar,  especificamente das Rondas Ostensivas Cândido Mariano

(Rocam), levou à prisão da dupla e à apreensão do valioso carregamento.

Além da significativa apreensão, a Polícia Federal também confiscou

uma aeronave que teria transportado o ouro ilegal do Pará para o Amazonas. A operação

ressalta a conexão entre os estados do Amazonas e Pará no que diz respeito à extração

ilegal de ouro. As investigações indicam que o metal precioso foi extraído ilegalmente do

leito do Rio Tapajós, no Pará, e transportado para Manaus, que funcionava como um

entreposto para distribuição nacional e internacional.

Os  detidos  foram  identificados  como  membros  de  uma  quadrilha

especializada na extração e venda ilegal de ouro amazônico. Segundo o superintendente

da PF no Amazonas, Umberto Ramos, a organização criminosa estava sob investigação

há aproximadamente um ano.

A apreensão  não  apenas  interrompeu  uma operação  criminosa,  mas

também levou os agentes a explorarem a "assinatura química do ouro", conhecida como

o "DNA" do metal. Essa análise visa identificar a origem do ouro, o tipo de garimpo

utilizado  e  a  composição  química  do  material,  informações  cruciais  para  rastrear  e

responsabilizar os envolvidos.

A pureza excepcionalmente alta do ouro apreendido, acima de 90%,

chamou a atenção dos policiais federais. O valor estimado da apreensão, R$ 15 milhões,

ressalta a magnitude da operação e destaca o caráter internacional do comércio ilegal de

ouro, com destinos prováveis na Europa e nos Estados Unidos.
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Nesta  esteira,  faz-se  necessária  a  solicitação  de  informações,

compreendendo que o acesso aos dados da administração pública é um direito que consta

no artigo 5° da Constituição Federal e em diversos normativos do país, em especial na

Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  e  na  Lei  de  Acesso  à  Informação,  legislações  que

garantem o  acesso  aos  documentos  de  caráter  administrativo  oficial,  tanto  em nível

federal,  estadual  e  municipal,  desde  que  não  seja  de  ordem pessoal  e  não  possuam

natureza sigilosa. 

Há também a Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011)

que garante que quem solicitar a informação irá recebê-la, seja pessoa física ou jurídica,

sem sequer precisar esclarecer um motivo para o mesmo. Promulgada em 2011, esta

legislação estabelece  que  todas  as  esferas  de  governo,  incluindo o Governo Federal,

devem  fornecer  informações  públicas  de  forma  clara,  acessível  e  transparente.  Ela

assegura o direito de qualquer cidadão obter informações sobre ações governamentais,

desde políticas públicas até dados orçamentários. Além disso, o governo é obrigado a

responder a pedidos de informação dentro de prazos definidos, salvo em casos de sigilo

legalmente justificável.

Dessa  forma,  buscando  cumprir  o  meu  papel  representativo  dos

interesses  da  sociedade,  entendo  que  é  crucial  assegurar  a  transparência,  esclarecer

dúvidas e estimular a fiscalização, a presente solicitação de informações tem o intuito de

auxiliar na busca por soluções, respeitando o interesse público e visa garantir um sistema

mais justo, acessível e eficiente para todos os brasileiros. 

Estes  questionamentos  visam obter  informações  detalhadas  sobre  as

ações planejadas ou em andamento para lidar com as questões graves levantadas pelas

investigações,  bem  como  para  garantir  a  implementação  de  medidas  que  visem  à

segurança e integridade da sociedade.
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E  sabendo  da  extrema  importância  dessa  matéria  e  entendendo  a

necessidade que o cidadão possui em ter acesso a informações relacionadas ao tema, para

poderem avaliar se as políticas estão sendo efetivadas e se as prioridades do governo

estão alinhadas com as suas necessidades, solicito as informações aqui requeridas e apoio

para aprovação do presente requerimento de informações.

    Sala de sessões, em   de                       de 2023.

Deputado AMOM MANDEL
Cidadania/AM
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